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INTERESSADO 'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO Contrato de gestão no 28/2010 - NTCSS/SMS.G,
firmado com a Fundação Faculdade . de Medicina,
para gerenciamento dos pronto-socorros da Lapa e
Butantã. Encerramento parcial do ajuste. Custeio
t:om despesas decorrentes da dispensa do pessoal.
Pedido de reexame das Informações no 241/2013-
PGM.AJC.e 1.886/2013 - PGM.AJC.

Informação n.o 0486/2014-eNJ.G

SNJ.G
Senhor Secretário

Trata-se do segundo pedido de revisão de questão
já analisada pela PGM e por esta Secretaria sobre a possibilidade ,de a
Administração arcar com os custos de desmobilização decorrentes do término do
contrato de gestão firmado com a Fundação Faculdade de Medicina.

Nas IM:ormações no 241/2013 e 1.886/2013 --

PGM.AJC fora fixado o entendimento de que o termo de contrato de gestão no
28/2010 não previu a possibilidade de o Município arcar com o custo da
desmobilização, em especial das verbas rescisórias trabalhistas, em razão do
término do prazo contratual.

Além disso, o contrato atribuiu à Administração os
encargos financeiros decorrentes da execução do contrato e o custo de
desmobilização não se insere na execução do contrato.

Desta vez, a Fundação interessada contesta os
pareceres da PGM, acatados Í)or esta Pasta, enfatizando que o ajuste prevê o
pagamento de indenização à contratada na rescisão do contrato.

Contudo, mais uma vez, esclarece a PGM que
"nenhum dos dispositivos é aplicável, na medida em que tratam do encerramento
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do contrato de gestão em virtude de rescisão contratual, quanélo., nas
manifestações anteriores, discorremos sobre o encerramento em virtude do
advento do termo final. São hipóteses distintas de extinção de ajustes".

Com efeito, os dispositivos contratuais e legais
mencionados pela Fundação tratam da rescisão do contrato por culpa da
Administração. E, no presente caso, ocorreu o advento do término contratual.

Desta madeira, não havendo qualquer elemento
novo que conduza à manifestação anterior desta Pasta, encaminhámos. para
consideração e deliberação de V. Exa.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014

TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO
Procurador do Município

OAB/SP 175.186
SNJ.G.

De acordo

VINIC
ór do Município

Chefe da Assessoria Técnica e Jurídica
OAB/SP 221.793 '

SNJ.G.
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NTCSS/SMS.G em

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO Contrato de gestão no 28/2010 - NTCSS/SMS.G.
firmado com a Fundação Faculdade de Medicina,
para gçrenciamento dos pronto-socorros da Lapa e
Butantã. Encerramento parcial. do ajuste. Custeio
com despesas decorrentes da dispensa do pessoal.
Pedido de reexame das Informações no 241/2013-
PGM.AJC e 1.886/2013 - PGM.AJC.

Informação n.o 0486a/2014-SNJ.G

SMS.G
Sr. Secretário

Encaminho-lhe o presente com a manifestação da
Assessoria Jurídico-Consultiva da Procuradoria Geral do Município e da Assessoria
Jurídica desta Pasta. que acolho, opinando pela manutenção das conclusões
anteriormente alcançadas .sobre o pagamento das despesas .com a
desmobilização de pessoal Qm razão do encerramento do prazo de vigência do
contrato de gestão, no sentido de que não podem ser custeadas pela
Administração.
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São PQulo. 05 MAD a
t

iUÍS FEKNAií6O MASSONETTO
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

SNJ.G.
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